
A N O L X V I — N.° 271 — TERÇA-FEIRA, 4 DE DEZEMBRO DE 195o Dl À R I O O F l C 1 ~À L" 
: Estado de São Paulo (Estado» Unidos do Brasü) • 

D E C R E T O N. 26.915, DE 3 D E D E Z E M B R O D E 1956 

"Retifica o Decreto n. 26.8G2, de 23. p u -
btlcade a 24-11-1956". 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições. 

Decre ta i 

A r t i go l . o — F i c a re t i f i cado o Decreto n . 26 862, de 
23, publ icado a 24-11-1956, que autorrmm como exceção ao 
disposto no Decreto 25.743, de 14-4-1956, a admisião de 
d . N a i r Ma t t o s Ba r ros para exercer, como extranumerá
rio d iar is ta , funções de Servente, referência 16, na físeola 
Indus t r i a l "José M a r t i m i a n o d a S i l v a " , de Ribeirão Pre
to, pa ra dec larar que o nome exato d a interessada è: N a i r 
Andrade Ma t t o s Bar ros , e não como cons tou ; 

Ar t i go 2.o - Este decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

'Palácio do Oovêrno de Estado de São P a u l o , em 3 de 
dezembro d? 1956. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estaáo 
dos Negócios do Govírno, em S de deãembro de 19i€. 

Carlos de Albaquerqae Se i f fa r th 
D i re to r G e r a l . 

Palácio do Governo ^o Estado de São Pau lo , aos 3 
de dezembro de 1956. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Jo aqu im Nane» Cou t inho C a v a l c a n t i 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de üa-
taâo dos Negámos, do Governo, aos 3 de dezembro de 1958. 

Car l os de Altwtfuerciui' Se i f fa r th — Di re to r G e r a l 

D E C R E T O X . 2« . 918, D E 3 DE D K Z I : ÍBKO » E 1956 

A l t e ra tabelas expl icat ivas do orçamen
te vigente. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D C - i D O E S T A D O OE 
SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 
A r t i g o l.o — F i c a reduzida n a iwpur tane i a de 3r$. 

50.009.; ít (c inqueat m i l cruzeiros) , a dotaçã do crçame-ito 
vigente abaixe» d i s c r im inada o atribuic..- à Secre tar ia de 

I Kstado. dos IVpãeios da Segurança Pública, 

C A S A D E DETENÇÃO D F S A O 
' . P A U L O 

D E C R E T O N. 26.916, D E 3 D E D E Z E M B R O D E 1956 

A l t e r a as Tabelas Exp l i c a t i v a s cl» Orça
mento v igente. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S I A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Dec r e t a : 
A r t i go l . o — F i c a reduz ida, n a importância de Cr$ 

50.000,00 (c inquenta m i l cruzeiros) , a dotação do Orça
mento vigente, abaixo d i s c r im inada e atribuída ao pará
grafo 13 — Poder Judiciário — 1 — Justiça C o m u m — A 
— T r i b u n a l de Jusüça -

351 

3.01.3 

JUÍZO P R I V A T I V O D E M E N O R E S 
V E R B A N . 351 
M a t e r i a l e Serviços 

2 M a t e r i a l permanente 
20 Instalações e equipamentos 

202 Instalações e equipamentos de dor 
mitórios, de enfermar ias , de copas, 
de coz inhas, de lavander ias e s i 
mi la res . . , . . , . . . 

r , 
C r $ 

50.000,00 

T O T A L D A REDUÇÃO 50.000.0C 

Art igo 2.0 — C o m o recurso proveniente d a redução 
do art igo l . o f i c a c r i ada , no mesmo Orçamento, Verba, 
Código e dependência nele mencionados, a seguinte do ta 
ção: 

JUÍZO PRIVATIVO D E JWSNORES „-

351 ' VERBA N . 351 . , 1 
Material e Serviços 

3 01.2 2 M a t e r i a l Pe rmanen te 
22 Máquinas e acessórios 

227 Refr igeradores e aquecedores 

> T O T A L D A CR IAÇÃO , . . , . . 

C r $ 

StVOOO.OO 

5e.000.00 

8.24.3 3 
32 

sai 

V E R . F A N . 121 
Mate»«ai e Serviços 

M a t e r a i de consumo ' 
M a t e r i a l de laboratório e de ga 
binete 

• Farmácia . . . . 

Sonsa da redução , 

Caí 

50.000,00 

so.ooo.ac 

A t r i g o 2.o — C o m o recurso proveniente da redução 
constante do art igo l .o, f i ca suplementada, n o mesmo >r-
çaisentfc, v? -ba . código e dependência nele mencionada» a 
seguinte dotação. 

C A S A D E PSTVMÇ&O D E S A O ' 
P A U L O 
V E H B A N. 12Í 
M a t e r i a l e Serviços 

5.24.3 3 — M a t e r i a l de consuma 
31 — Alimentação , 

v 313 —" Comb. j r t i v ek pa ra cosinín , 

C r $ 

IMPRENSA OFICIAI DO ESTADO 
D I Á R I O O F I C I A L 

RUA DA GLÓRIA N.° 858 — SÂo PAULO 

Tele fortes 

S o m a da suptoastitaçâo 

50.000.69 

50.000 0» 

Ar t i go 3.o — Este decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

Ar t igo 4 .o — Revogam-se as disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 3 
de dezembro de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
L i n c o l n Fe l i c i ano da S i l v a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia do G o 
verno , aos 3 de dezembro de 1956. 

Car los d » Albuquerque S? i f f a r th 
D i re to r G e r a l -í 

D E C E E T O N. 26.917 D E 3 DE D E Z E M B R O D * 19ôfi 

Altera a» Tabelas Explicativas d * Orça
mento vigente. 

•JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR. DO E S T A D O D E 
SAO PAULO, u ando de suas, atribuições legais, . 

Decreta: 

Ar t i g o l.o — F i c a reduz ida u a importância de •>$ 
320.000,00 (trezentos e v inte m i l cruzeiros) a dotação rio 
orçamento v i r en te abaixo d i s c r im inada e atribuída a Se
cretar ia de E s t a . ' dos Negócios da Saúd Pública e da 
Assistência S o c i a l : 

D T P A R - t AMENTO D E P R O F I 
L A X I A DA L E P R A 

v;' V E R B A N . 215 
Maíerial e Serviços 

8 . « . 3 3 
32 

M a t e r i a l de Consumo ~ ' ' 
•Mfitprial de Laboratório e de g a 
binete 

321 — Farmácia « . « . . . . . . . 

Total 4* *» %% *« 

Cr* 

320.0001>C 

320.000,03 

A r t i g o 2.o — Com o recurso proveniente da redução 
constant? do a r t i l.o. f i ca sup lementada no mesmo or
çamento, verba, código e dependência íele mencionados 
a seguinte dotacãe: 

DEPARTAMENTO O I 
L A X LA DA LEPRA 

V E R B A N. 215 
Material e Serviços 

PROFI -

...... .-4 

8 , « . 3 3 
«S£ 32 

M a t e r i a l de C o n s u m a ' " " 
Mate -ial de Laboratõrío e efe ga
binete 

lei 320 — M a t e r i a l de Laboratório, de g a -
bir.et«> e s imi lares 

Total 

Crt 

32o. 000,00 

820.oWoO 

A r t i g o 3.o — tete decreto entrará e m vigor na data 
de sua publicação. 

Artigo 4o — Revogam-se m disposições- em contrária 

Ar t i g o 3.o — Este decreto entrará e m vigor na data 
dc sua publicação. 

A r t i g o 4.o — Revogam-se as disposições v.m contrá.to. 
Palácio do Governo do Es tado de São Pau l o , aça 3 

áe dezembro de 1956. 

JANIC Q U A D R O S M;V«3L-' 
Carl ~ Eugênio B i t t encour t Funsecs 

P u b l i c a * ; na D i r e t o r i a G e r . 1 da Secre tar i~ de 3s -
tado dos Negócios do Governe, aos 3 de deaembio de 1956. 

Cartes «te Albvqaertrne Se»**»-th — Direto: ' Ge ra i 

D E C R E T O N. 36.»19. DE 3 D E . »F7 . 1 M P R O D E 1956 

C i a a 29,» subdc l r^ac ia de polícia da 13.» 
Circunscrição Potiical da Capital — Casa Ver
i a — com sede na localidatf» conhecida oni 
Sítio do Mandaoui. 

J A N i O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 1>E 
S A O P A I L O , usando das atribuições que l h e são confe
r idas po r le i 

Decreta: 
A r t i g o Lo — F i c a c r i ada ua 13A Circunscrição P o l i 

c i a l d a C a p i t a l - C a s a Verde — a 2S.a (vigésima-nôoa x 

subde legada de pol ic ia com sede n a local idade conhecida 
.or S i >o do M a c t i a q u i . 

A r t i g o 2.o — 1 subdeleguem o ra c r ia aia e as j& exis
tentes n a mesma Circunscrição te:ão competência corou-
la t i va , fe i ta a . Istribuiçâo do serviço de acordo com as 
conveuiénçiaa dàste. pelo delegado da Circunscrição. 

A r t i g o 3.0 -— Este decreto enteará c:n vigor n a d a « 
de sua publicaçãf revogadas as disposições em contrário. 

Paiâeio do G o v è m » d o j£stado cie São P a u l o , aos. 3 
de dezembro de 1956. 

«JÂNIO Q U A D R O S 
Carlos Eogêni» Bittencourt Fonseca 

Pub l i cado r - D i r e t o r i a ^ c " . ! da Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo , aos 3 de dezembro de 19a6. 

Carte de ÃlbaíWírqne Seiffarth — D i r e t o r Gera l 

PALACIO DO GOVÊRm 
RESOLUÇÃO N. 687. D E 3 D E D E Z E M B R O D E 1956 

•t Designa professor «aiversháiit» para visi
tar Sanatórios da Lepra do Estado e sugerir 
medidas necessárias ao melhor rendimento dos 
serviços administratives. 

JÂNIO Q U A D R O S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O PAULO, usando de suas atribuições legais, 

Resolve: 

A r t i g o l.o — F i c a des ignado o D r . O d a i r Pacheco Pe
droso, Professor do curso de Administração Hosp i ta la r da 
Facu ldade de Hig iene da Univers idade de São P a u l o para , 
sem prejuízo de suas funçõss hab i tua is , v i s i t a r os Sana
tórios de L ep ra , do Estado e de terminar as medidas que 
ju lgar necessárias a o me lho r r end imento dos respectivos 
serviços admin is t ra t i vos , bem como apresentar, dentro de 
noventa (90 ) 'd ias , sugestões quanto a reorganização dos 
mesmos. 

Parágrafo único — P a r a o perfe i to desempenho dessa 
incumbência, f i ca o D r . O d a i r Pacheco Pedroso a u t o r i 
zado a ut i l i zar -se do auxílio de seus assistentes da F a c u l 
dade de Hig iene , da Univers idade de São Pau lo e doe 
servidores do Es tado que ju l ga r necessários. 

A r t i g o 2.o — A s Secretar ias de Estado, os órgãos di 
retamente subordinados ao Governador e as autarquias , 
deverão prestar, sempre que so l ic i tada, ao D r . Odair P a 
checo Pedroso, ou a seus aux i l iares , dev idamente c r eden 
ciados, toda a cooperação e assistência, no sentido de 
fac i l i t a r - lhe os trabalhos ora determinados . 

A r t i go 3.0 — O D r . O d a i r Pacheco Pedroso e os seus 
auxi l iares , embora não afastados de suas funções h a b i 
tuais, deverão ter fac i l idades por parte de seus chefes 
quanto a horário» de forma a pennltir-Ihea o cumpri
mento da determinação contida no artigo l .o desta R e 
solução. 

Dire to r i a 
Gerência . . 
Redação . . 
Con tado r i a . 
Exped i en t e . 
Secção do 

soai . . , 
Pes -

36-2039 
38-2752 
34-ãíUO 
36-2764 
36-7931 

36-61S3 

U'îouraria c 
s inaturas . 

Pub ! 4 "ações . 
Revisão . . . 
O f i c i n a s ; 

O b r a s . . . 
J o r n a l . . . 

36-2724 
36-268.4 
36-6184 

ae-ià93 
36-2552 

Vende avulsa 
N T 3 M E R O DC DIA . Cr f 
N U M E R O A T R A S A D O D O A N O C O R -

R E N T I C r $ 

Assinaturas 
E X E C U T I V O . . . „ . . . . , . , , C r $ 
JUSTIÇA , C r $ 

1,50 

1,80 

200,00 
150,00 

Os tuncionârioc e repartiçôe? estaduais, federais e 
m u n i c i p a l gozam do desconto de 3 0 % sobre os 

oremos üas ass inaturas 

A L M O X A R I F A D O E A R Q U I V O 
R U A O A G L O R I A N> S9d . T E L E F O N E : 36-2581 

P a r a compra de I M P R E S S O S em gerai , V O L U 
M E S ' D E L E I S E D E C R E T O S , F O L H E T O S , S E P A 
R A T A S . JORÍ iA IS A T R A S A D O S , etc. e para c o n -

— — sui ta de coleções de tornais -

Ar t i go 4.Q — A presente Resolução entrará em v igor 
n a da ta de sua publicação 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Paulo, a r * 3 
! de dezembro de 1956*. 

JANTO QUADROS 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado 
dos Negócios do Governo , aos 3 de dezembro de 1956. 

Caries de Albuquerque Seiffarth — DV 
retor G e r a l . 

D K C R E T O S . B E 3 B O C O X R E N T E 

Autor i zando , nos termos do ar t igo 229 da Conso l ida 
ção das Le is , aprovada pelo Decreto n . 26.544, de 5 de 
outubro de 1956, em caráter excepcional , o a fastamento de 
C h r i s t o v a m Beze r ra D a n t a s , D i re tor , padrão " Y " , lotado 
n a D i r e t o r i a de Pub l i c idade Agrícola, do Q S E N A , para, 
sem prejuízo de vencimentos e demais vantagens de seu 
cargo, f i ca r à disposição d a Federação das Indústrias do 
Estado de São Pau lo , no período de 10 de dezembro de 
1956 a 20 de j ane i r o de 1957, p a r a o f i m J e colaborar nos 
t raba lhos da missão econômica o f i c ia l , que a mesma Fe
deração organiza , p a r a v i s i t a r os mercados do Nordeste 
bras i le i ro , c om o propósito de i nc r ementa r o intercâmbio 
catre o Ss tado de São Pau lo e aquela Regi*© do Pa i s ; 

Autor i zando , nos tèrmoa do art igo 218 «ia Conso l ida 
ção das Le is , ap rovada pelo Decreto n . 26.544, de 5 de 
outubro de 1956, em caráter excepcional , o a fastamento 
dc G e n n a r o G r a n a t a , Professor Catedrático, padrão " V " , 
lutado n a Facu ldade de Farmácia e Odonto log ia de A r a -
taquara , pa ra , sem prejuiao de vencimentos e demais v an 
tagens de seu cargo, par t i c ipar d a B a n c a E x a m i n a d o r a do 
Concurso p a r a Docência L i v r e de Cade i r a de Ana tomia , 
do Curso de Odonto log ia da Facu ldade de Farmácia e 
Odonto log ia d a Univers idade de São Pau l o , a contar de 
10 do corrente aiês. 

Prorrogando, nos termos do ar t igo 318 da Conso l ida 
ção das Leis , aprovada pe lo Deereto n . 26.544, de 5 de 
outubro de 1S5S, em caráter excepcional , o afastamento 
de Wash ing t on M o r e i r a da Costa , Ass is tente Técnico, p a 
drão " M " , lotado n a Divisão de Diversões Públicas, do 
Depar tamento de Investigações, da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios da Segurança Pública, para , sem prejuízo de 
vencimentos e demais vantagens de seu cargo, cont inuar 
prestando serviços j un t o à P re fe i tura do Município de 
São Pau l o , pe lo praso de treaentes. e sessenta e cinco 
dií.s; 

Prorrogando, nos termos do art igo 229 cia Conso l ida
ção àíu Le is , aprovada pelo Decreto n . 25.544, de 5 de 
outubro de 1956. em caráter excepcional , o afastamento 
de R o l a n d Cava l c an t i de Aibuouerane Corbls ier , Professor 
Secundário, padrão "t". do Colégio E s t a d u a l e Escoia 
N o r m a l " A u r e l i o A r robas M a r t i n s " <*e Jabo t i caba l , da 
Secre tar ia da Educação, r>ara. sem prejuízo de venc imen
tos e demais vantagens de seu cargo, con t inuar à disposi
ção do Ministério t?f» Educação, pelo prazo de trezentos e 
sessenta e c inco d ias . 

Reoucr imento despachado pekt Chefe da Casa C i t i L 
em 3 da corrente 

De K a l i m e G a d i a , Assistente de Administração, clas
se " M " , lotado n a Secre tar ia da Saúde Pública e da As-
sitência Soc ia l , a tua lmente à disposição da Cas a C i v i l do 
Gabine te do Govem;rdor do Estado . So l i c i ta férias re
gulamentares , a p a r t i r de 12 do corrente mês: "Indeferídcv 
por absoluta necessidade do Serviço" . 

COMISSÃO D E ACUMULAÇÕES D E C A R G O S 
i 

GG-2535-56 — Interessado: Júlio R a m o s — Parecer 
n . 683 — S t l m u l a (*a decisão: Q processo no t i c ia o se« 
§u in t e : a) o dr. José R i b e i r o - Gonçalves, embora decisão 

sta Comissão "3G-5684-õ5> em sentido contrário, fav>« 
recer em acumulação dec la rada i l ega l ; b) o l.o tenente da 
Força P u b l i c a , L u i z Sa lvador P u n a a i n n , acumula esse 
cargo com o de médico do S A M D U . Quan to ao*primelro 
caso, deve ser ins taurado processo admin i s t r a t i v o . Q u a n 
to ao segundo, ê legal a acumulação, nos termos da art, 
182, 8 5.0» d a Constituição F e d e r a l . 

P Á G I N A 2 
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